
 

Rendimento (Tarifas) R$ 73,80

R$ 280.000,00 SPE GL Events Centro de Convenções Imigrantes S.A.

Adriana TolentinoR$ 2.000,00

R$ 8.000,00 Asteya Eventos LTDA

ANEXO 2. RELATÓRIO DE EXECUÇÃO FINANCEIRA

Nº do Termo de Fomento: 117/2024

Nº do Processo: PROCESSO SCEC-PRC-2024-00020-DM– Demanda 67667
1.    IDENTIFICAÇÃO DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC)

Nome da OSC: Federação das Associações de Província do Japão no Brasil Kenren 

Endereço Completo: Rua São Joaquim, 381 - 5o Andar - Liberdade - CEP: 01508-001

Telefone da OSC: (11) 3277-8569

Nome do Responsável Legal: Toshio Ichikawa

Telefone do Responsável Legal: (11) 3277-8569

E-mail Ativo do Responsável Legal: info@kenren.org.br

Nome do Responsável Técnico: Erika Miyata Yamauti

Telefone do Responsável Técnico: (11) 99525-3700

E-mail Ativo do Responsável Técnico: atendimento@delb.com.br

Nome do Responsável Financeiro: Minoru Nishiyama

Telefone do Responsável Financeiro: (11) 3277-8569

E-mail Ativo do Responsável Financeiro:  info@kenren.org.br

2. IDENTIFICAÇÃO DA PARCERIA

Objeto da parceria: Realização do 25º Festival do Japão - organizado pelo Kenren - Federação das Associações de Províncias do Japão no Brasil - que será apresentado nos dias 12 a 14 de julho de 
2024, no São Paulo Expo Exhibition & Convention Center localizado na Rodovia dos Imigrantes, km 1,5 Água Funda -  São Paulo (segue contrato de locação), com o objetivo de preservar e divulgar a 
cultura brasileira em conectividade de influências e heranças da cultura japonesa, em um grande evento de Cultura Popular, em uma área de mais de 35.000 m² que abrigará o evento, repleto de 
atrações culturais, entretenimento, exposições, quadros e fotos como instrumentos de interatividade. Os espetáculos culturais de música, dança, teatro, será realizado em um palco com iluminação, 
sonorização e cenografia adequados, além de assentos para o público. Iremos viabilizar excelente infraestrutura para a realização do 25º Festival do Japão, e para tanto, locamos um espaço 
devidamente adequado: o São Paulo Expo Exhibition & Convention Center. Haverá apresentações de músicas típicas e modernas, com artistas brasileiros, latino-americanos e japoneses, com mais 
de 20 horas de apresentações, tendo também cantores renomados, apresentação de grupos folclóricos do Brasil e do Japão, com danças e apresentações de teatros e instrumentos típicos, 
apresentações de taikô (tambores japoneses), com show de percussão que ocorrerão no palco e entre o público, entre outras atrações típicas da cultura nipo-brasileira. Pessoas portadoras de 
necessidades especiais, mulheres acima de 60 anos, homens acima de 65 anos e crianças menores de 8 anos serão beneficiados com acesso e recepção especiais, e também com a isenção de 
pagamento na bilheteria. A Federação das Associações de Províncias do Japão no Brasil – Kenren - disponibilizará micro-ônibus com toda infraestrutura necessária aos portadores de deficiência e 
idosos, interligando o Terminal do Metro Santos Imigrantes, gratuitamente, durante todo o período do evento. O Festival do Japão é amplamente conhecido, com conteúdo única e exclusivamente 
cultural, sejam as apresentações e atrações artísticas ou a culinária nipo-brasileira. Todo conteúdo do evento será de conotação cultural. Além disso, todos os estandes da praça de alimentação do 
evento são organizados por entidades culturais e beneficentes da comunidade nipo-brasileira, e conduzidos integralmente por voluntários, em associações sem fins lucrativos. O evento é 
organizado pelas principais entidades da comunidade nipo-brasileira, e reúne no total cerca de 15.000 voluntários para sua realização. 

Vigência da parceria: 05/07/2024 Prorrogação: Não houve

Valor Total da parceria: R$ 300.000,00 Valor Executado: R$ 303.391,93

Contrapartida da OSC: R$ 0,00

A.  Relação das receitas e despesas realizadas, inclusive rendimentos financeiros, que possibilitem a comprovação da observância do plano de trabalho;

RECEITAS DESPESAS

Valor Origem Valor Destino 

R$ 300.000,00 Tarifa Pacote de Serviços Ordem Bancária R$ 72,00

R$ 2.725,83 Rendimento (Enviado ao Fundo da Secretaria da Cultura) R$ 10.000,00 Adriana Tolentino

R$ 666,10 Tarifa Pacote de Serviços 
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1

2

3

4

R$ 8.000,00 Asteya Eventos LTDA

Tarifa Pacote de Serviços R$ 73,80

R$ 73,80 Tarifa Pacote de Serviços 

Tarifa Pacote de Serviços R$ 73,80

R$ 73,80 Tarifa Pacote de Serviços 

Tarifa Pacote de Serviços R$ 73,80

R$ 75,40 Tarifa Pacote de Serviços 

Tarifa Manutenção Conta InativaR$ 25,30

R$ 25,30 Tarifa Manutenção Conta Inativa
Tarifa Manutenção Conta InativaR$ 25,30

R$ 303.391,93 R$ 303.391,93

- Rendimentos

C.  Extrato da conta bancária específica; (anexar o extrato)

Valor Inicial R$ 300.000,00

Valor Tipo

R$ 3.391,93 Rendimento 

TOTAL: R$ 303.391,93 TOTAL: R$ 303.391,93

Valor Final R$ 2.725,83 Data Final 18/06/2025

R$ 2.725,83 Enviado ao Fundo da Secretaria da Cultura 

B.  Comprovante da devolução do saldo remanescente da conta bancária específica, quando houver;

(anexar o comprovante do depósito bancário realizado)

Data da Devolução Justificativa da Devolução

Data inicial 05/07/2024

Valor Devolvido

Quantidade de Transferências Bancárias
D.   Memória de cálculo do rateio das despesas, quando for o caso. (enviar arquivo em Excel)

Assessoria de Imprensa Adriana Tolentino 

Assessoria de Imprensa Asteya Eventos LTDA

NF nº 00000080

NF nº 00000102 04/09/2024

R$ 10.000,00 Assessoria de Imprensa Adriana Tolentino 

Locação de Espaço
SPE GL Events Centro de 

Convenções Imigrantes S.A.

Nº do 

documento fiscal 

NF nº 00000073 07/08/0202

NF nº 00003732

Existe inconformidade entre as despesas previstas no Plano de Trabalho aprovado pela Secretaria de Cultura e Economia Criativa e as despesas efetivamente realizadas? Se sim, indicar quais 
despesas estão em inconformidade e apresentar a justificativa para o descumprimento.

Entradas 
R$ 300.000,00 Emenda Estadual
R$ 2.725,83 Rendimento devolvido ao Fundo da Secretaria da Cultura 
R$ 666,10 Rendimento (pagamento de tarifas)
Total R$ 303.391,93

Saídas 
R$ 300.000,00 Fornecedores 
R$ 2.725,83 Rendimento devolvido ao Fundo da Secretaria da Cultura 
R$ 666,10 Rendimento (pagamento de tarifas)
Total R$ 303.391,93

NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA

Deverá conter a indicação do valor integral da despesa e o detalhamento da divisão de custos, especificando a fonte de custeio de cada fração, com identificação do número e do órgão ou 
entidade da parceria, vedada a duplicidade ou a sobreposição de fontes de recursos no custeio de uma mesma parcela da despesa.

E.    Relação de bens adquiridos, produzidos ou transformados, quando houver; 

Data da aquisição Valor Bens Adquiridos 

NÃO SE APLICA
F.    Cópia simples das notas e dos comprovantes fiscais ou recibos, inclusive holerites com data do documento, valor, dados da organização da sociedade civil e do fornecedor e indicação do 
produto ou serviço. (anexar os documentos fiscais indicados)

Item Data do documento Fornecedor/Profissional

R$ 280.000,00

R$ 2.000,00

R$ 8.000,00

R$ 300.000,00

Valor Serviço ou Produto

22/08/2024

04/09/2024

.                                                 .

S
C

E
C

C
A

P
20

25
02

12
14

D
M

543



 

Tarifa

Assessoria de Imprensa

Tarifa

Locação de espaço

Assessoria de Imprensa

Assessoria de Imprensa

Tarifa

Tarifa

Tarifa

Tarifa

Tarifa

Tarifa

Tarifa

Tarifa
Tarifa

ATENÇÃO:As organizações da sociedade civil deverão manter a guarda dos documentos originais relativos à execução das parcerias pelo prazo de dez anos, contado do dia útil subseqüente ao da 
apresentação da prestação de contas ou do decurso do prazo para a apresentação da prestação de contas.

11. AUTENTICAÇÃO
Atesto a veracidade de todas as informações e documentos apresentados, e me coloco à disposição para qualquer complementação de dados, caso seja solicitada.

São Paulo, 06 de junho de 2025.

Responsável Técnico 

R$ 72,00 Tarifa Pacote de Serviços 

Verificação da conciliação bancária, por meio da aferição da correlação entre as despesas constantes na relação de pagamentos e os débitos efetuados na conta corrente específica da parceria.

Data do débito 

Valor do débito Nº do Documento Fiscal / Holerite / Recibo Serviço ou Produto(por ordem cronológica)

22/07/2024

R$ 280.000,00 NF nº 00003732

09/08/2024 R$ 10.000,00 NF nº 00000073

20/08/2024 R$ 73,80 Tarifa Pacote de Serviços 

02/09/2024

R$ 73,80 Tarifa Pacote de Serviços 

05/09/2024 R$ 2.000,00 NF nº 00000080

09/09/2024 R$ 8.000,00 NF nº 00000102

20/09/2024

R$ 73,80 Tarifa Pacote de Serviços 

21/10/2024 R$ 73,80 Tarifa Pacote de Serviços 

21/11/2024 R$ 73,80 Tarifa Pacote de Serviços 

20/12/2024

R$ 25,30 Tarifa Manutenção Conta Inativa

20/01/2025 R$ 73,80 Tarifa Pacote de Serviços 

20/02/2025 R$ 75,40 Tarifa Pacote de Serviços 

01/04/2025

R$ 303.391,93

02/05/2025 R$ 25,30 Tarifa Manutenção Conta Inativa
02/06/2025 R$ 25,30 Tarifa Manutenção Conta Inativa

R$ 2.725,83 Valor enviado ao Fundo da Secretaria da Cultura 

Nome:  José Taniguti

RG: 3.211.767 - X

Assinatura:

Responsável Legal 

Nome:  José Taniguti

RG:3.211.767 - X

Assinatura:
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ANEXO RP-14 - REPASSES AO TERCEIRO SETOR - DEMONSTRATIVO INTEGRAL DAS 
RECEITAS E DESPESAS - TERMO DE COLABORAÇÃO/FOMENTO 

 
 
ÓRGÃO PÚBLICO: Secretaria Estadual da Cultura (Emenda Parlamentar)  
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: Federação das Associações de Província do Japão no 
Brasil Kenren 
CNPJ: 46.568.895/0001-66 
ENDEREÇO E CEP: Rua São Joaquim, 381 - 5o Andar - Liberdade - CEP: 01508-001  
RESPONSÁVEL (IS) PELA OSC: Toshio Ichikawa 
CPF: 548.165.808-91 
OBJETO DA PARCERIA: Objeto da parceria: Realização do 25º Festival do Japão - organizado pelo 
Kenren - Federação das Associações de Províncias do Japão no Brasil - que será apresentado nos 
dias 12 a 14 de julho de 2024, no São Paulo Expo Exhibition & Convention Center localizado na 
Rodovia dos Imigrantes, km 1,5 Água Funda -  São Paulo (segue contrato de locação), com o objetivo 
de preservar e divulgar a cultura brasileira em conectividade de influências e heranças da cultura 
japonesa, em um grande evento de Cultura Popular, em uma área de mais de 35.000 m² que abrigará 
o evento, repleto de atrações culturais, entretenimento, exposições, quadros e fotos como 
instrumentos de interatividade. Os espetáculos culturais de música, dança, teatro, será realizado em 
um palco com iluminação, sonorização e cenografia adequados, além de assentos para o público. 
Iremos viabilizar excelente infraestrutura para a realização do 25º Festival do Japão, e para tanto, 
locamos um espaço devidamente adequado: o São Paulo Expo Exhibition & Convention Center. 
Haverá apresentações de músicas típicas e modernas, com artistas brasileiros, latino-americanos e 
japoneses, com mais de 20 horas de apresentações, tendo também cantores renomados, 
apresentação de grupos folclóricos do Brasil e do Japão, com danças e apresentações de teatros e 
instrumentos típicos, apresentações de taikô (tambores japoneses), com show de percussão que 
ocorrerão no palco e entre o público, entre outras atrações típicas da cultura nipo-brasileira. Pessoas 
portadoras de necessidades especiais, mulheres acima de 60 anos, homens acima de 65 anos e 
crianças menores de 8 anos serão beneficiados com acesso e recepção especiais, e também com a 
isenção de pagamento na bilheteria. A Federação das Associações de Províncias do Japão no Brasil 
– Kenren - disponibilizará micro-ônibus com toda infraestrutura necessária aos portadores de 
deficiência e idosos, interligando o Terminal do Metro Santos Imigrantes, gratuitamente, durante todo 
o período do evento. O Festival do Japão é amplamente conhecido, com conteúdo única e 
exclusivamente cultural, sejam as apresentações e atrações artísticas ou a culinária nipo-brasileira. 
Todo conteúdo do evento será de conotação cultural. Além disso, todos os estandes da praça de 
alimentação do evento são organizados por entidades culturais e beneficentes da comunidade nipo-
brasileira, e conduzidos integralmente por voluntários, em associações sem fins lucrativos. O evento 
é organizado pelas principais entidades da comunidade nipo-brasileira, e reúne no total cerca de 
15.000 voluntários para sua realização. 
EXERCÍCIO: 2024 
ORIGEM DOS RECURSOS (1): Emeda Parlamentar - Estadual 

 
DOCUMENTO DATA VIGÊNCIA VALOR - R$ 

Termo de 
Colaboração/Fomentonº 

117/2024 
 05/07/2024 R$ 300.000,00 

Aditamento nº    
Aditamento nº    

 
 

DEMONSTRATIVO DOS RECURSOS DISPONÍVEIS NO EXERCÍCIO 
 

DATA 
PREVISTA 

VALORES 
PREVISTOS 

DATA DO 
REPASSE 

NÚMERO DO 
DOCUMENT

VALORES 
REPASSADOS (R$) 
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PARA O 
REPASSE (2) 

(R$) O DE 
CRÉDITO 

07/2024 
R$ 

300.000,00 05/07/2024 

PROCESSO 
SCEC-PRC-
2024-00020-

DM– 
Demanda 

67667 

R$ 300.000,00 

     

     

     

     

     

     

     
     
     

(A) SALDO DO EXERCÍCO ANTERIOR  R$ 0,00 

(B) REPASSES PÚBLICOS NO EXERCÍCIO  R$ 0,00 

(C) RECEITAS COM APLICAÇÕES 
FINANCEIRAS DOS REPASSES PÚBLICOS 

 R$ 3.391,93 

(D) OUTRAS RECEITAS DECORRENTES DA 
EXECUÇÃO DO AJUSTE (3) 

 R$ 0,00 

(E) TOTAL DE RECURSOS PÚBLICOS (A + B+ C 
+ D) 

 R$ 303.391,93 

   

(F) RECURSOS PRÓPRIOS DA ENTIDADE 
PARCEIRA 

 
R$ 0,00 

(G) TOTAL DE RECURSOS DISPONÍVEIS NO 
EXERCÍCIO (E + F) 

 
R$ 0,00 

 

(1) Verba: Federal, Estadual ou Municipal, devendo ser elaborado um anexo para cada fonte de 
recurso. 
(2) Incluir valores previstos no exercício anterior e repassados neste exercício. 
(3) Receitas com estacionamento, aluguéis, entre outras. 

 
O(s) signatário(s), na qualidade de representante(s) Federação das Associações de Província do 
Japão no Brasil Kenren vem indicar, na forma abaixo detalhada, as despesas incorridas e pagas no 
exercício/2024 bem como as despesas a pagar no exercício seguinte. 

 
 

 DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS INCORRIDAS NO EXERCÍCIO 
  

ORIGEM DOS RECURSOS (4): 
 

CATEGORIA 
OU 

DESPESAS 
CONTABILI

DESPESAS 
CONTABILIZ

DESPESAS 
CONTABILIZ

 
TOTAL DE 

DESPESAS 
CONTABILIZ
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FINALIDADE 
DA DESPESA 

(8) 
 

ZADAS 
NESTE 

EXERCÍCIO 
(R$) 

ADAS EM 
EXERCÍCIOS 
ANTERIORE
S E PAGAS 

NESTE 
EXERCÍCIO 

(R$)  
(H) 

ADAS 
NESTE 

EXERCÍCIO 
E PAGAS 

NESTE 
EXERCÍCIO 

(R$)  
(I) 

DESPESA
S PAGAS 

NESTE 
EXERCÍCI

O (R$)  
(J= H + I) 

ADAS 
NESTE 

EXERCÍCIO 
A PAGAR 

EM 
EXERCÍCIOS 
SEGUINTES 

(R$) 
Recursos 

humanos (5) 
R$ 

20.000,00 R$ 0,00 R$ 20.000,00 
R$ 

20.000,00  

Recursos 
humanos (6)    

 
 

Medicamentos      

Material médico 
e hospitalar (*)    

 
 

Gêneros 
alimentícios    

 
 

Outros materiais 
de consumo    

 
 

Serviços 
médicos (*)    

 
 

Outros serviços 
de terceiros    

 
 

Locação de 
imóveis    

 
 

Locaçõesdivers
as 

     

Utilidades 
públicas (7) 

     

Combustível      

Bens e materiais 
permanentes 

     

Obras      

Despesas 
financeiras e 

bancárias 
   

 
 

Outras 
despesas 

R$ 
280.000,00 R$ 0,00 

R$ 
280.000,00 

R$ 
280.000,00  

TOTAL    
 R$ 

300.000,00 
 

(4) Verba: Federal, Estadual, Municipal e Recursos Próprios, devendo ser elaborado um anexo para 
cada fonte de recurso. 
(5) Salários, encargos e benefícios. 
(6) Autônomos e pessoa jurídica. 
(7) Energia elétrica, água e esgoto, gás, telefone e internet. 
(8) No rol exemplificativo incluir também as aquisições e os compromissos assumidos que não são 
classificados contabilmente como DESPESAS, como, por exemplo, aquisição de bens permanentes. 
(9) Quando a diferença entre a Coluna DESPESAS CONTABILIZADAS NESTE EXERCÍCIO e a 
Coluna DESPESAS CONTABILIZADAS NESTE EXERCÍCIO E PAGAS NESTE EXERCÍCIO for 
decorrente de descontos obtidos ou pagamento de multa por atraso, o resultado não deve aparecer 
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na coluna DESPESAS CONTABILIZADAS NESTE EXERCÍCIO A PAGAR EM EXERCÍCIOS 
SEGUINTES, uma vez que tais descontos ou multas são contabilizados em contas de receitas ou 
despesas. Assim sendo deverá se indicado como nota de rodapé os valores e as respectivas contas 
de receitas e despesas. 
(*) Apenas para entidades da área da Saúde. 

 

DEMONSTRATIVO DO SALDO FINANCEIRO DO EXERCÍCIO 

(G) TOTAL DE RECURSOS DISPONÍVEL NO EXERCÍCIO  R$ 300.000,00 

(J) DESPESAS PAGAS NO EXERCÍCIO (H+I) R$ 300.000,00 

(K) RECURSO PÚBLICO NÃO APLICADO [E – (J – F)] R$ 0,00 

(L) VALOR DEVOLVIDO AO ÓRGÃO PÚBLICO   

(M) VALOR AUTORIZADO PARA APLICAÇÃO NO 
EXERCÍCIO SEGUINTE (K – L) 

R$ 0,00 

 

Declaro (amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da 
Lei, que a despesa relacionada comprova a exata aplicação dos recursos recebidos para os fins 
indicados, conforme programa de trabalho aprovado, proposto ao Órgão Público Parceiro. 

 

ÓRGÃO PÚBLICO: Secretaria Estadual da Cultura (Emenda Parlamentar) 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: Federação das Associações de Província do Japão no 
Brasil Kenren 
CNPJ: 46.568.895/0001-66 
ENDEREÇO E CEP: Rua São Joaquim, 381 - 5o Andar - Liberdade - CEP: 01508-001  
RESPONSÁVEL (IS) PELA OSC: Toshio Ichikawa 
CPF: 548.165.808-91 
OBJETO DA PARCERIA: Realização do 25º Festival do Japão - organizado pelo Kenren - Federação 
das Associações de Províncias do Japão no Brasil - que será apresentado nos dias 12 a 14 de julho 
de 2024, no São Paulo Expo Exhibition & Convention Center localizado na Rodovia dos Imigrantes, 
km 1,5 Água Funda -  São Paulo (segue contrato de locação), com o objetivo de preservar e divulgar 
a cultura brasileira em conectividade de influências e heranças da cultura japonesa, em um grande 
evento de Cultura Popular, em uma área de mais de 35.000 m² que abrigará o evento, repleto de 
atrações culturais, entretenimento, exposições, quadros e fotos como instrumentos de interatividade. 
Os espetáculos culturais de música, dança, teatro, será realizado em um palco com iluminação, 
sonorização e cenografia adequados, além de assentos para o público. Iremos viabilizar excelente 
infraestrutura para a realização do 25º Festival do Japão, e para tanto, locamos um espaço 
devidamente adequado: o São Paulo Expo Exhibition & Convention Center. Haverá apresentações de 
músicas típicas e modernas, com artistas brasileiros, latino-americanos e japoneses, com mais de 20 
horas de apresentações, tendo também cantores renomados, apresentação de grupos folclóricos do 
Brasil e do Japão, com danças e apresentações de teatros e instrumentos típicos, apresentações de 
taikô (tambores japoneses), com show de percussão que ocorrerão no palco e entre o público, entre 
outras atrações típicas da cultura nipo-brasileira. Pessoas portadoras de necessidades especiais, 
mulheres acima de 60 anos, homens acima de 65 anos e crianças menores de 8 anos serão 
beneficiados com acesso e recepção especiais, e também com a isenção de pagamento na bilheteria. 
A Federação das Associações de Províncias do Japão no Brasil – Kenren - disponibilizará micro-
ônibus com toda infraestrutura necessária aos portadores de deficiência e idosos, interligando o 
Terminal do Metro Santos Imigrantes, gratuitamente, durante todo o período do evento. O Festival do 
Japão é amplamente conhecido, com conteúdo única e exclusivamente cultural, sejam as 
apresentações e atrações artísticas ou a culinária nipo-brasileira. Todo conteúdo do evento será de 
conotação cultural. Além disso, todos os estandes da praça de alimentação do evento são organizados 
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por entidades culturais e beneficentes da comunidade nipo-brasileira, e conduzidos integralmente por 
voluntários, em associações sem fins lucrativos. O evento é organizado pelas principais entidades da 
comunidade nipo-brasileira, e reúne no total cerca de 15.000 voluntários para sua realização. 
 
EXERCÍCIO: 2024 

 
 

Esta Federação das Associações de Província do Japão no Brasil Kenren vem apresentar os 
seguintes esclarecimentos, visando o fornecimento de subsídios para confecção do Parecer Técnico 
Anual do exercício supra: 

 

I - a localização e o regular funcionamento da beneficiária, descrevendo sua finalidade estatutária e 
descrição do objeto;  

Objetivos Sociais 

 
 

 

a)  Promover a confraternização mútua e o progresso dos associados; 

b) Prestar a necessária cooperação nos entendimentos entre os governos do JAPÃO e do 
BRASIL, visando ao incremento das atividades das ASSOCIAÇÕES DAS PROVÍNCIAS 
DO JAPÃO NO BRASIL e demais entidades Associadas; 

c) Promover o bem estar social dos imigrantes e seus descendentes, em estreita cooperação 
com as diversas entidades existentes neste país e colaborar com as atividades dessas 
entidades; 

d) Buscar o estreitamento das relações com os órgãos oficiais do BRASIL e do JAPÃO, 
visando a compreensão mútua entre os dois povos; 

e) Colaborar nas atividades de intercâmbio internacional cultural entre as pessoas e de ajuda 
e proteção aos idosos; 

f) Realizar atividades ligadas à defesa dos interesses dos imigrantes japoneses e seus 
descendentes; 

g) Manter intercâmbio com as entidades congêneres, estrangeiras e nacionais e representar-
se em conclaves nacionais e internacionais; 

h) Promover atividades relacionadas à seguridade social e ao bem estar geral; 

i) Promover atividades culturais, beneficentes, assistenciais, filantrópicas e outras atividades 
afins. 

 

 

II - relação dos repasses concedidos, identificando número, data e valor dos respectivos documentos 
de crédito, por fonte de recursos, bem como os rendimentos financeiros auferidos;  

 

 

 

 

III - datas das respectivas das entregas das prestações de contas do ano supracitado; 

 

05/07/2024 – R$ 300.000,00 – PROCESSO SCEC-PRC-2024-00020-DM– Demanda 67667 

Valores de rendimento de aplicação financeira R$ 3.391,93 

 

Junho de 2025. 
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IV - os valores aplicados no objeto do repasse, informando inclusive eventuais glosas (apresentar 
extrato da conta bancária do ajuste e as notas fiscais emitidas no ano supracitado; 

 

 

 

 

V - a devolução de eventuais glosas, saldos ou autorização formal para sua utilização em exercício 
subseqüente (apresentar comprovante de depósito da devolução); 

 

 

 

 

VI – Demonstrar a compatibilidade entre as atividades desenvolvidas com as verbas públicas 
repassadas e as metas propostas, bem como os resultados alcançados.  

 

Meta: 1 – Contratação do espaço para realização do evento;  

Resultado: Contratação da SP Expo.  

Meta: 2 – Contratação da Assessoria de Imprensa;  

Resultado: Contratação do Fornecedor.  

Meta: 3 – Assessoria desde o realise do evento, ativação nas mídias sociais, mídias digitais, 
mídias espontâneas.    

Resultado: Redes Sociais  

Alcance 5.169.972 

Meta: 4 – Atingir 120 mil visitantes;  

Resultado: Nº de pessoas atingidas presencial  

185 mil pessoas  

Meta: 5 – Difundir a cultura Japão x Brasil;   

Resultado: Nº de pessoas atingidas presencial  

185 mil pessoas  

Redes Sociais  

Alcance 5.169.972      

   

VII – Demonstrar o cumprimento das cláusulas pactuadas em conformidade com a regulamentação 
que rege a matéria; 

 

 

 

Segue em anexo o Anexo l – Relatório Cumprimento do objeto e Anexo ll Relatório Financeiro 
onde constam as informações solicitadas. 

 

Valor transferido para o Fundo da Secretaria da Cultura e Industria Criativa R$ 2.725,83 

 

 

Anexo 1 – Relatório Cumprimento do objeto; Relatório de Fotos; 
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VIII – Demonstrar a disponibilização, pela entidade do terceiro setor, dos documentos 
comprobatórios dos gastos efetuados com os recursos da parceria e sua devida contabilização, 
atestada pelo contador da beneficiária (apresentar tais documentos);  

 

 

 

 

IX - a conformidade dos gastos às normas gerais sobre licitações e contratos administrativos, 
definidos na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações; (item não exigido – 1º setor) 

 

X – Demonstrar que os originais dos comprovantes de gastos contêm a identificação da entidade 
beneficiária (OSC), do tipo de repasse e do número do ajuste, bem como do órgão/entidade 
repassador (Secretaria) a que se referem (apresentar tais documentos);  

 

 

 

XI - a disponibilização pela entidade do terceiro setor das respectivas certidões atualizadas acerca 
da regularidade dos recolhimentos de encargos trabalhistas, quando a aplicação dos recursos 
envolver gastos com pessoal (apresentar tais documentos); 

 

 

 

 

XII – Demonstrar o atendimento aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade, eficiência, motivação e interesse público;  

Princípio da Legalidade: conforme o relatório do cumprimento do objeto podemos observar pelo 
relatório de fotos que o projeto proposto foi realizado com sucesso.  

Princípio da Impessoalidade: O projeto foi realizado para todos os cidadãos, sem 
discriminação.  

Princípio da Moralidade: Seguimos os princípios éticos estabelecidos por lei.  

Princípio da Publicidade: Transparência na prestação de contas.  

Princípio da Eficiência: Conforme a prestação de contas, vocês poderão comprovar a boa 
gestão dos recursos públicos.  

Princípio da Motivação: O Instituto Paulo Kobayshi, vem desde 2005 realizando projetos 
culturais e de cunho social com intuito de fomentar boas ações ao menos privilegiados.  

Princípio de Interesse Público: Nossos projetos são voltados para pessoas com vulnerabilidade 
social, levando assim projetos de cunho social, cultural e esportivo aos mais necessitados. 

 

XIII - a existência e o funcionamento regular do controle interno do órgão ou entidade públicos(a) 
concessor(a), com indicação do nome completo e CPF dos respectivos responsáveis; e,  

 

 

Segue em anexo a este documento os documentos comprobatórios Anexo l – Relatório de 
Cumprimento do Objeto e Anexo ll - Relatório Financeiro. 

 

 

Essas informações constam no Relatório Financeiro (Anexo ll) 

 

 

Não se aplica  

 

 

Presidente da entidade: José Taniguti 

CPF: 095.830.848 - 91 
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XIV - indicação quanto à realização de visita in loco pelo órgão ou entidade públicos (a) concessor(a), 
quando houver.  

 

 

 

 

São Paulo, 04 de junho de 2025.  

 
 

 

 

_____________________________ 

José Taniguti - Presidente 

Federação das Associações de Província do Japão no Brasil Kenren 

Não se aplica 
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Autenticado com senha por: TOSHIO ICHIKAWA - 18/06/2025 às 16:45:58
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